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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 
GABINETE DA VEREADORA CAROL FIGUEIRED0 

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade conceder o Título de Cidadão 
Honorário de Montes Claros ao Reverendissimo Arcebispo de Montes Claros, Dom Josė 
Carlos de Souza Campos, em reconhecimento à sua destacada contribuição à assistência 
religiosa no município. 

A concessão do Titulo de Cidadão Honorário ao Arcebispo Metropolitano de Montes Claros, 
Dom José Carlos de Souza Campos, constitui justo reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade montes-clarense, não apenas no âmbito religioso, mas 
também nas áreas social, educacional, humanitária e de promoção da dignidade humana. 
No exercício de seu ministério episcopal, Dom José Carlos tem se destacado pela liderança 
pastoral firme e ao mesmo tempo sensível às realidades locais, promovendo valores como 
solidariedade, a justiça social, a fraternidade eo respeito à vida. Sua atuação ultrapassa 

os limites da lgreja, alcançando toda a sociedade, especialmente os mais vulneráveis, por 
meio do incentivo ações sociais, projetos comunitários, diálogo interinstitucional e defesa 
dos direitos humanos. 

Ao longo de sua missäo em Montes Claros, o Arcebispo tem contribuído significativamente 
para o fortalecimento do tecido social, estimulando a cultura da paz, da ética e da 
responsabilidade social, além de colaborar com o poder público e entidades civis em 
iniciativas voltadas ao bem comum. 

Dessa forma, a outorga do Título de Cidadão Honorário representa o reconhecimento 
público do Município de Montes Claros à dedicação, ao compromisso e ao impacto positivo 
que Dom José Carlos de Souza Campos tem gerado na vida da população, tornando-se 
merecedor desta honraria, como expressão de gratidão e respeito por sua trajetória e pelos 
relevantes serviços prestados à cidade. 
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